




Suplente: ODIRLEI PEREIRA DA SILVA

Art. 2º. A Comissão de Avaliação e Eleição, constituída por esta Portaria,
deverá estudar a Portaria nº 06/2024/SME para conduzir o Processo de
Avaliação por Mérito e Desempenho e Eleição para Coordenador Pe-
dagógico, assegurando a integridade e transparência do processo para o
biênio 2025/2026. A Comissão também será responsável pela resolução
de casos omissos ou de situações especiais não explicitamente contem-
pladas.

Art. 3º. A participação como integrante desta Comissão de Avaliação e
Eleição, conforme previsto nesta Portaria, é considerada serviço público
relevante e não será remunerada.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Campos de Júlio – MT, 14 de novembro de 2024.

PUBLICADA - REGISTRADA - CUMPRA-SE

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

Secretária Municipal de Educação

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, torna público
que está realizando licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔ-
NICA, autuado sob o nº 47/2024, com adoção do Sistema de Registro de
Preços, objetivando registrar preços para contratação de seguro automoti-
vo para 01 (um) ônibus escolar.

Critério de julgamento: Menor preço por item.

Modo de disputa: Aberto.

Local de disputa: Licitanet Licitações Eletrônicas, disponível em
https://licitanet.com.br.

Início do recebimento das propostas: a partir das 11h00 (horário de Bra-
sília) do dia 18/11/2024.

Fim do recebimento das propostas: 08h59 (horário de Brasília) do dia
06/12/2024.

Início da disputa: às 09h00 (horário de Brasília) do dia 06/12/2024.

O Edital e anexos estarão disponíveis para conhecimento dos interessa-
dos no Departamento de Licitações da Prefeitura de Campos de Júlio - MT,
de segunda à sexta-feira, das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, e
poderão ser gratuitamente obtidos por meio de mídia eletrônica (pen drive,
e-mail etc.), ou por meio do endereço eletrônico https://www.camposdeju-
lio.mt.gov.br/Licitacoes/Pregao-eletronico/, por meio da plataforma Licita-
net Licitações Eletrônicas, disponível em https://licitanet.com.br, ou, ainda,
por meio do PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas, disponível
em https://www.gov.br/pncp/pt-br.

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone (65) 3387
- 2800 e do e-mail licitacao1@camposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MT, 14 de novembro de 2024.

Eric Rodrigo Pettenan

Pregoeiro

Portaria nº 26/2024

RESOLUÇÃO Nº. 001/2024, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a Nomeação de Presidente e Vice-Presidente do Con-
selho Municipal Dos Direitos da Pessoa Idosa para o mandato 2025/
2026.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA de
CAMPOS DE JÚLIO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Munici-
pal n°. 252 de 18 de abril de 2005, e em conformidade com as disposições
do Estatuto da Pessoa Idosa (Lei Federal n°. 10.741, de 1º de outubro de
2003), que assegura e promove os direitos fundamentais deste público;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade das ativida-
des do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, promovendo a
defesa e a proteção das pessoas com 60 anos ou mais, em áreas como
saúde, educação, cultura, lazer, trabalho, previdência social e habitação;

CONSIDERANDO a importância de fortalecer a liderança e a representati-
vidade no Conselho, visando a eficácia de suas ações e a articulação com
as demais políticas públicas de atenção a pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a eleição para os cargos de Presidente e Vice-
Presidente foi realizada em reunião ordinária do Conselho no dia 12 de
novembro de 2024, conforme ata nº.002/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Sra. Maria do Carmo Souza, eleita por aclamação pelo
plenário, para exercer o cargo de Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa para o mandato 2025/2026.

Art. 2º Nomear a Sra. Valdirene Souza Dias Silva, eleita por aclamação
pelo plenário, para exercer o cargo de Vice-Presidente do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Pessoa Idosa para o mandato 2025/2026.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

.

Campos de Júlio, 12 de novembro de 2024.

Maria do Carmo Souza

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EDITAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE DIRETOR ESCOLAR Nº.

08, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

COMISSÃO MUNICIPAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO

DE DIRETOR ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Decreto Municipal nº 256/2024 e Edital nº 01/2024/SME

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO

BIÊNIO 2025/2026

EDITAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO

DE DIRETOR ESCOLAR Nº. 08, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

A COMISSÃO MUNICIPAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO para desig-
nação de Profissionais da Educação para a função de Diretor Escolar das
Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação de Campos de Júlio-MT, constituída pela Portaria
nº 02/2024/SME, no uso de suas atribuições legais, vem a público divulgar
o RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
referente à Etapa VI do Processo de Seleção, conforme previsto no Edital
nº 01/2024/SME, de 27 de agosto de 2024.

Art. 1º. No dia 09 de novembro de 2024, com início às 7h30, os candidatos
ao cargo de diretor escolar foram submetidos à avaliação psicológica rea-
lizada no espaço da Equipe Multiprofissional Profª. Dionete Fátima Carva-
lho Duarte, com o objetivo de analisar o perfil e a aptidão para o desempe-
nho da função.

Art. 2º. Para serem considerados aptos, os candidatos precisaram atingir
classificação mínima de "médio," "médio superior" ou "superior," conforme
as tabelas de escolaridade. Aqueles que não atingiram esses níveis foram
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considerados inaptos e eliminados do processo, sem possibilidade de re-
curso.

Art. 3º. A classificação dos candidatos aptos foi consolidada em lista úni-
ca, em ordem decrescente das classificações obtidas, conforme segue:

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO OB-
TIDA

Resultado da Eta-
pa VI

CINTIA NORBERTO “Superior” Apto
DIONE PEREIRA BEZERRA “Médio Superior” Apto
IONE ALVES DE SOUZA SALA-
PATA “Médio Superior” Apto

IDONETE RODRIGUES DE
FRANÇA “Médio Inferior” Inapto

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Campos de Júlio – MT, 13 de novembro de 2024.

ODILA NELCI KRAMPE DONAT

Presidente da Comissão

COMISSÃO MUNICIPAL

ODILA NELCI KRAMPE DONAT

SANDRA CRISTINA SANTOS MARTINS

MARIA NUNES FREIRE

GLEICIELLE MARTINS GALIETA DA SILVA

MARIA GABRIELA PEREIRA BONOTTO

MAXIMA GRAZIELLA ORTOLAN

EDIJANE AVELINO DOS SANTOS

VERA LUCIA PINHEIRO

JAINE SCRAMIN

ALINE HEINZ

REPRESENTANTE DO SINDCAMP:

MARCIA LUIZ

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PERÍODO DE REFERÊNCIA: 5º BIMESTRE EXERCÍCIO: 2024
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